
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.177, DE 1º DE MARÇO DE 1991

Estabelece regras para a desindexação da
economia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................................

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo
empregador nas épocas próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sentença
normativa ou cláusula contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no
período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento.

§ 1º Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou
decorrentes dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas condições
homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão acrescidos, nos juros de mora
previstos no caput, juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e
aplicados pro rata die", ainda que não explicitados na sentença ou no termo de conciliação.

§ 2º Na hipótese de a data de vencimento das obrigações de que trata este artigo ser
anterior a 1 de fevereiro de 1991, os juros de mora serão calculados pela composição entre a
variação acumulada do BTN Fiscal no período compreendido entre a data de vencimento da
obrigação e 31 de janeiro de 1991, e a TRD acumulada entre 1 de fevereiro de 1991 e seu efetivo
pagamento.

Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 899 da Consolidação das Leis do
Trabalho fica limitado a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), nos casos de
interposição de recurso ordinário, e de 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), em se
tratando de recurso de revista, embargos infringentes e recursos extraordinários, sendo devido a
cada novo recurso interposto no decorrer do processo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992.
§ 1º Em se tratando de condenação imposta em ação rescisória, o depósito recursal

terá, como limite máximo, qualquer que seja o recurso, o valor de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta
milhões de cruzeiros).

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992.
§ 2º A exigência de depósito aplica-se, igualmente aos embargos, à execução e a

qualquer recurso subseqüente do devedor.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992.
§ 3º O valor do recurso ordinário, quando interposto em dissídio coletivo, será

equivalente ao quádruplo do previsto no caput deste artigo.
* § 3º acrescentado pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992.
§ 4º Os valores previstos neste artigo serão reajustados bimestralmente pela variação

acumulada do INPC do IBGE dos dois meses imediatamente anteriores.
* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.542, de 23/12/1992.
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